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ESCLARECIMENTO 1

CHAMAMENTO PÚBLICO
[bookmark: Texto33]SELEÇÃO COM DISPUTA NA FORMA ABERTA PELO PROCEDIMENTO REMOTO Nº 114/2025

	Processo nº 01874/2025 - SC 067845 e 068681
	Critério: Econômico pelo MENOR PREÇO

	Abertura:  19/11/2025
	Horário:     10h

	Local: SBN, Quadra 1, Bloco C, Edifício Roberto Simonsen, 2º andar, CEP 70040-903
Brasília (DF) - Fone (61) 3317.9723 – E-mail: processodeselecao@cni.com.br



PERGUNTA 1.:

No rodapé do Quadro Informativo do Anexo II consta a seguinte observação: 

" A soma final dos itens 1 e 2 não poderá ultrapassar 1.540.192,99 (um milhão, quinhentos e quarenta mil, cento e noventa e dois reais e noventa e nove centavos)." 

Diante desta informação devemos concluir que: 

O valor de R$ 1.540.192,99 engloba o valor total previsto das corridas, acrescido da Taxa de Administração (Fee) representado pelas respectivas solicitações (Item 1 do Quadro Informativo) + o valor de acesso à Plataforma de Gerenciamento (Item 2 do Quadro Informativo)? 

Sendo afirmativa a resposta, na avaliação da melhor proposta de preços, o órgão considerará como MELHOR PREÇO GLOBAL (Item 8.1 do Edital), a proposta que na somatória dos valores representados nos Itens 1 e 2 do Quadro Informativo, apresente o menor valor.?

Desta forma, ficamos em dúvida sobre como expressar esse valor no modelo de proposta (Anexo II do TR), uma vez que abaixo do Quadro Informativo, nos Itens 1 e 2 são solicitados os seguintes registros: 

"1 - Valor da tarifa por solicitação de transporte (fee): R$ ______________" - O nosso entendimento é de que nesse campo devemos registrar o valor correspondente ao Item 1 do Quadro Informativo, e; 

"2- Valor Total da Proposta: R$ _______________________".  Nesse campo devemos registrar a somatória dos valores de fee (item 1 acima), acrescido do valor único representado no Item 2 do Quadro Informativo (Plataforma de Gerenciamento). Estaria correta esta interpretação? 

RESPOSTA 1: 

No LOTE 1 deverá ser informado o valor da taxa de administração com a prospecção de 26.000 (vinte e seis) mil corridas. 

No LOTE 2 deverá constar o valor que será para gerenciar o serviço, sendo que esse valor somando à taxa de administração não poderá ultrapassar o valor de R$ 1.540.192,99 (um milhão, quinhentos e quarenta mil, cento e noventa e dois reais e noventa e nove centavos)


Exemplo:

	LOTE
	Descrição
	Unidade
	Quantidade estimada de viagens para o período de 24 (vinte e quatro) meses
	Valor unitário por solicitação de transporte
	Valor Total da tarifa Estimado
(24 meses)

	1
	TAXA DE ADMINISTRAÇÃO
Prestação de serviços de gestão de mobilidade urbana corporativa, por meio de Plataforma WEB e aplicativo mobile, incluindo o gerenciamento e a intermediação de transporte terrestre de passageiros, sob demanda, com abrangência nacional, contemplando obrigatoriamente serviços de táxi e, pelo menos, dois (2) aplicativos de mobilidade privada para transporte individual de passageiros, em atendimento às Entidades e Órgãos Nacionais do Sistema Indústria (SESI/DN, SENAI/DN, CNI e IEL/NC).
	Serviço
	26.000
	R$ 3,10 
	R$ 80.600,00

	2
	PLATAFORMA DE GERENCIAMENTO
Prestação de serviços de gestão de mobilidade urbana corporativa, por meio de Plataforma WEB e aplicativo mobile, incluindo o gerenciamento e a intermediação de transporte terrestre de passageiros, sob demanda, com abrangência nacional, contemplando obrigatoriamente serviços de táxi e, pelo menos, dois (2) aplicativos de mobilidade privada para transporte individual de passageiros, em atendimento às Entidades e Órgãos Nacionais do Sistema Indústria (SESI/DN, SENAI/DN, CNI e IEL/NC).
	Serviço
	1
	R$ 1.459.592,99 



1 - Valor da tarifa por solicitação de transporte (fee): R$ 80.600,00 (oitenta mil e seiscentos mil) reais

2- Valor Total da Proposta: R$ 1.540.192,99 (um milhão, quinhentos e quarenta mil, cento e noventa e dois reais e noventa e nove centavos).


Assim, na fase de lances o Proponente deverá apresentar lance para o lote 1. Após essa fase, será aberto o lote 2 para o melhor colocado para ajustar a proposta, considerando que o somatório dos Lotes 1 e 2 não poderá ultrapassar R$ 1.540.192,99 (um milhão, quinhentos e quarenta mil, cento e noventa e dois reais e noventa e nove centavos).

PERGUNTA 2: Também resta uma dúvida quanto a forma de pagamento do Item 2 do Quadro Informativo da proposta (Plataforma de Gerenciamento), pois em sendo um valor único, ele seria pago no início do contrato ou incorporado ao valor do Fee das solicitações de corridas realizadas pelos colaboradores do Sistema INDÚSTRIA?

RESPOSTA 2.: Os valores serão pagos mensalmente, a partir das demandas medidas conforme disposto na Cláusula Sexta da Minuta de Contrato (Anexo III do Chamamento n. 114/2025).


Para todos os efeitos este documento passa a integrar o chamamento em referência.


Brasília - DF, 18 de novembro de 2025.
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